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1. 	

DrECRIECI rj 	n55 

_ Aprova Loteamento denominado CONJUNTO HA-
_ ABITACIONAL PATRIMONIO UMUARAMA. 

.4, 

, . 1 	. -O PREFEITO MUNICIPAL DE:UMUARAMA, ESTADO DO PARAN4, 
no uso de suas atribuiç6es legais, 

." ¶ 

•.1".P... CONSIDERANDO ,  al protocólado sob n9 -6294/90, nesta 
Municipalidade e a obedi'éncia.às normas específicas para execução 
de loteamentos relativos a casas populares; 

CONSIDERANDO tratar-se de eMpeendimento orientado 
pela . COHAPAR - Companhia de Habitação do Paraná, sociedade de 
economia mista estadual sob---kuja-enc"argo são localizados, proje-
tados e executados os Pú.CleoS- habitaci:onáls-qii-j-Obedecem às nor-
mas do BNH - Banco Nacional de Habitaçãój: neste. Estado; 

CONSIDERANDO que foram executadas as obras relati-
vas à infra-estrutura urbana, isto é, as galerias de águas plu-
viais, rede de iluminação pública, rede de água potável e asfal-
tamenta das vias públicas; . 

CONSIDERANDO que as áreas ihtitucionais foram re-
servadas, tenda sito escrituradas.em,nome do Município, por doa-

as áreas de ruas, áreas institucjonaise áreas verdes, com 
obediência às percentagens legais; 

CONSIDERANDO, enfim, tratar-se de obra a que a 
atual Administração emprestot..( apoio, desde. sua iniciativa até sua 
conclusão, por seu elevado,interesse.sóc-ial, 

JURíDICr 
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: 

Art. 19 -,Fica aprovado :o loteamento denominado 
CONJUNTO HABITACIONAL PATRIMaNIO UMUARAMA, decorrente do parcela-
mento dá solo para fins urbanos, do imóvel, rural constituído pelo 
lote de terras sob n9s. 8/D2-A, da subdivisão do lote n9. 8D2, 
ainda da subdivisão do late n9 8. da gleba n9 14, Figueira, da Co-
lônia Núcleo Cruzeiro, situada neste ,Município, com área de 
65.431,24 m2, matricula sob n9 9390 no 29 ofício de Imóveis da 
Comarca de Umuarama-PR., em nome de CONSTRUTORA VALENTE LTDA, com 
a seguinte caracterização: 
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.PIREFEITURAMUNJg,P,AL DE UMUARAMA 
E S T A" 'D 	O 11., ,),54 	A. 11.1 Á 	 . 

. 	. 

n55 
Lotes 	36.957,84 m2 
Ruas 	 15.645,58 m2 
Áreas Verdes 	11.658,26 m2 
Áreas Institucionais 	  1.169,56 M2 

Art. 22 - Ficam incorporadas ao patrimônio munici-
pal -  'as áreas constantes de seu projeto e relativas a vias públi -• 

.cas, áreas institucionais, áreas verdes', com dimensão total de' 
28.473',40 metros quadrados, 

Art. 32 -. Este Decreto entrará em vigorna data de 
sua publicação, revogadas as disposiOjes em contrário. 

.EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-
DO DO PARANÁ, aos 07 (sete) dias do itls de janeiro (01) do ano de 
1.991 :(hum mil novecentos noventa é um). 

PROCURADORIA JURÍDICA 

-EDNO MITSUO KAMI 
SECRET4RIA DE OBRAS 'E URBANISMO 
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